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NAZARÉ 1§~111.11112~~1.4

INFORMAÇÃO

ASSUNTO: DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO
SR. JOÃO POMBINHA -APURAMENTO FINAL

INFORMAÇÃO N.Q: 327/DAF-SAA/2022
NIPG: 9484/22
DATA: 2022/07/08

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:
A Dra. Paula Veloso

Para inserir na "ordem do dia" da próxima
À Reunião reunião da Câmara Municipal, conforme

11-07-2022 1 Despacho do Sr. Presidente.
11-07-2022

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

Helena PoIa

f
Chefe da DivisãoAdministrativa

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:
Ex mo. Sr. Presidente da Câmara Municipal
Proponho o envio da presente informação à próxima reunião de Câmara, p ar a conhecimerto.

INFORMAÇÃO

Helena Pala
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NAZARÉ

Exmo. Senhora
Chefe de Divisão Administrativa e Financeira

MIJ NICIP IO DA NAZARE
Niun;cip,11

INFORMAÇÃO

Na sequência da informação efetuada por este Gabinete, datada do pretérito dia 08 de
Junho, versando sobre o apuramento de dados matriciais ( artigo 498.º, propriedade do
Município e artigo 2348.º, prédio pertença de António Estrelinha), cumpre-me informar V. Ex..
que o Senhor João Pombinha fez entrega dos seguintes documentos:

1- Certidão emitida pelo Serviço de Finanças da Nazaré, datada de 1971 referente ao
artigo 2348.º / Freguesia das Nazaré, que menciona que esta matriz se situa em
Caixins — Nazaré, possui a área de 580 metros m2 e tem as mesmas confrontações da
Certidão que já nos havia sido apresentada, datada de 1972;

2— Certidão emitida pelo Serviço de Finanças da Nazaré, datada de 1971, referente à
matriz rústica 378.2 Freguesia da Nazaré, referindo-se a área de 1676 m2, sita em
Caixins, não apresentando quaisquer confrontações;

3— Escritura de Partilha Amigável celebrada entre a viúva e os Filhos de António
Estrelinha, datada de 1909;

Assinalada na Reunião de Câmara pelo Senhor João Pombinha, apurámos que a
Matriz 360 da Freguesia da Nazaré, se encontra em nome de Herdeiros de António
Estrelinha, possui a área de 480 m2 e integra o atual Cadastro Geométrico da
propriedade rústica.

I I

Após análise das matrizes a que aludem os pontos supra referenciados, avaliando as
confrontações do prédio propriedade do Município inscrito na matriz n.º 498, Seção U1 -U19,
com os prédios descritos nos diversos documentos, constatou-se o seguinte:

1 — Trata-se de Certidão referente à matriz 2348.2 /Freguesia da Nazaré, emitida
em 1971 que nada traz de novo relativamente à apresentada inicialmente datada
de 1972, com exceção da área inicial que foi de 580m2, situação já aflorada;

Confirma-se que a matriz 2348.2 nenhuma relação tem com o prédio do Município
inscrito sob o artigo n.º 498, Seção U1 -U19, porque o prédio rústico municipal
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provem da descrição 22636 (Conservatória do Registo Predial de Alcobaça),
conforme já se comprovou;

2 - Quanto a esta Certidão que refere que o prédio se localiza em Caixins,
solicitei à Chefe de Finanças que prestasse esclarecimento sobre as características
deste imóvel, tendo sido informada que o prédio rústico não se situa em Caixins,
mas sim no Pinhal do Vigário, possuindo não a área de 1.676 m2, mas sim 46.400
m2, não tendo também qualquer correspondência com o prédio do Município;

3 - Relativamente ao prédio mencionado na Escritura de Partilha de 1909,
concluiu-se que se trata de "uma terra de semeadura sita aos Caixins no limite da
Nazaré, Freguesia da Pederneira, confrontando a poente com terreno Baldio;

ora vejamos: no ano de 190.9, os Foros (descritos ao tempo como terrenos baldios),
ainda eram propriedade do Estado, conforme documentos disponíveis nos
Arquivos Municipais, tendo a sua maioria sido remidos no ano de 1946; dos
terrenos que não foram remidos, como foi o caso do prédio rústico Municipal
inscrito sob o artigo 498.2 transitou legalmente em 1976 (data de absolvição do
regime da enfiteuse) para a posse do Município, donde se deduz que, este prédio
não poderia integrar Escritura de Partilha entre PRIVADOS à data de 1909;

Sobre a matriz 360.2 referida em reunião de câmara pelo Sr. João Pombinha,
informamos que, conforme consta na caderneta predial, trata-se de prédio
rústico, com a área de 480 m2, sem confrontações, não estando este prédio
rústico registado na Conservatória do Registo Predial; apurou-se entretanto no
Serviço de Finanças e no Cadastro Geométrico que, a poente, esta matriz 360.2
confronta com o prédio pertença do Município da Nazaré.

Do supra exposto CONCLUI-SEque:

4- As matrizes ora assinaladas, nenhuma correspondência apresentam com o
prédio rústico propriedade do Município da Nazaré.

À apreciação superior.

As Técnicos Superiores

Siivana Teixeira

C8 -07-2C22

Olinda Lourenço
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• autoridade

tributària e aduaneira

IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO

CADERNETA PREDIAL RÚSTICA

Modelo B

SERVIÇO DE FINANÇAS: 1406 - NAZARE

DISTRITO:10 - LEIRIA CONCELHO: 11 - NAZARE FREGUESIA: 02- NAZARE

SECÇÃO: U1 -U19 ARTIGO MATRICIAL N°: 360 ARV-

NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO

CAIXINS

ELEMENTOS DO PRÉDIO

Ano de Inscrição na matriz: 1989 Valor Patrimonial Inicial: €323,92

Valor Patrimonial Actual: €323,92 Determinado no ano: 1989

Área Total (ha): 0,048000

PARCELAS

Q.C.:H - HORTA Classe:Única Percentagem:0,00%

Área: 0,048000 ha Rendimento Parcial: €16,20

1TITULARES

Identificação fiscal:101036/1406Nome:ANTONIO ESTRELINHA CAB C HER DE

Morada:RUA JOAQUIM B DE SOUSA LOBO 64 NAZARE 2450 NAZARE

Tipo de titular:Propriedade plena Parte: 1/1 Documento:OUTRO Entidade:DESCONHECIDO

Obtido via Internet em 2022-07-08

O Chefe de Finanças

e .5k)12: 1 - C:kb

(Maria da Conceição Marques de Almeida

Ferreira)
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